
 

 

 
 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA 

 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora analisados, HOMOLOGA 
E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 120-2026 – Processo 218-2026, Processo APROVA 
3793-26-IBR-CLI com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de 
contratação da empresa CLOVIS CANOVA – CNPJ 92.170.422/0001-23, para execução de 
serviços de perfuração visando à ampliação da profundidade do poço artesiano localizado na 
comunidade de Arroio Grande, interior do município, pelo valor total de R$ 19.740,00 (dezenove 
mil, setecentos e quarenta reais), conforme documentos e solicitação da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Pecuário e Ambiental e em conformidade com o  Parecer Jurídico 
Referencial n.º 004-2025. 
 
 
Ibirubá - RS, 26 de junho de 2026. 
 
 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH  
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